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IPAAM, no uso das atribuigões que lhe confere
expede a presente Licença que autoriza a:

INrERf,ssÀDo: J. Solidade da Silva Eireli.

Z

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. NÍi 023t2r-01

AMBIENTAL DO AMAZONAS -
a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012,

INscRrçÂo Esr,tou,rl: 05.389.092-2

FAx:

PRocEsso Ns: 2788.2020

Juliano Ma alente de Souza
Diretor ente

Wand
Di ra Técnica

ArrvrDADE: Transporte Fluvial de Combustível

LocALrzAçÂo DA ArrvrDADE: Estado do Amazonas-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o transporte fluvial de produtos derivados de petróleo
(gasolina e óleo diesel).

PoTENCTALPoLUTDoR/DEcRADlpon: Grande PonrE: Pequeno

PRAzo DE vALIDADE DESTA LrcExçl: 02 Axos.

Manaus-AM, 29 JULM
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ENDEREÇo nARA coRREspoxoÊxcll: Rua Amâncio de Miranda, s/no, Educandos, Cais
Margem Esquerda do Rio Negro, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 20.895. 554/0001 -01

Forr: (92) 99153-2442

REGrsrRo No IP AANI: '1012.2707

Av Mario Ypiranga Montêiro, 3280 - Parque 10 de Novembro
FoÍe: (92) 2'123-6721 I 2123-6731 I 2123-6778
Mânâus - AM - CEP: 69.050-030
w€b: www.ipsam.am.govbr

AtenÇão:
. Esta licença é composta de I I restrições e/ou condições constantes oo verso, cujo lrlo

cumprimento/atetrdimento süjeitará I sua invâlidaçâo e/ou ss pen8lidades previslâs cm irormas.
. Esta licença não comprova nem subslitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licençâ deve peünallecer na locslizâçlo da âtividade e exposla de forma visível (fretrte e verso).



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'023/21-01

1. O pedido de licenciamento e a Íespectiva concessão tla mesm4 só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulagão, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.24, daLeí n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deveú ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme aÍ.23, daLeí n'.3.7E5 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constántes no pnocesso

n'.27§.202O.
4. Toda e qualquer modificação intoduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

suâ automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Nas situaçõts de sinistro de emergência, adotar procedimentos constântes no Plano de
Emergência e encaminhar relatório circunstanciado do evento ao IPAAM.

8. Esta licença autoriza o transporte fluvial de combustíveis derivados de petróleo (gasolina e

óleo diesel) exclusivamente pelas embarcações tipo Balsa: João e Benjemin.
9. Manter atualizadas as vistorias de inspeção de segurança das embarcações.
10. Manter atualizado o Certificado de Regularidade - CR do Cadastro Técnico Federal - CTF,

sob controle e fiscalizaçlto do IBAMA, devendo ser apresentado atualizado, quando da

renovação da Licença.
ll. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença, os seguintes

documentos, atualizados:
a) Comprovante dos serviços de manutenção e reparo das balsas), que só podem ser

executados poÍ pessoa fisica/jurídica devidamente regularizada por órgão
competente para esta atividade.

b) CeÍtificado de Seguranga e Nawgagão - CSN.
c) Cadastro da atividade (modelo IPAAM).
d) Declaração de Conformidade para o Transporte de Petróleo


